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Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7.390, DE 28 DE JUNHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 3 5 3 / 9 0 , 
do deputado Afanásio Jazadji) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Itaquaquecetuba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "José Olympio Pe-

reira Filho" a Escola Estadual de 1? Grau Morro Branco, 
em Itaquaquecetuba. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário' da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 .391 , DE 28 DE JUNHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 6 3 3 / 8 9 , 
do deputado Valdemar Corauci Sobrinho) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Ribeirão Preto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Cordélia 

Ribeiro Ragozo" a Escola Estadual de 1 ? Grau Cohab San 
Leandro, Distrito de Bonfim Paulista, em Ribeirão Preto. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de 

junho de 1991. 

DECRETOS_ 

DECRETO N? 33 .440 , DE 28 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria do Menor, visan-
do ao atendimento de Despesas Cor-
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 1°, Parágrafo 
Único, e inciso I, do artigo 9°, da Lei n? 6.992, de 27 
de dezembro de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

423-643-418,00 (Quatrocentos e vinte e três milhões, seis-
centos e quarenta e três mil, quatrocentos e dezoito cru-
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria do 
Menor, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 421.254.311,00 (Quatrocentos e vinte e um 
milhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e 
onze cruzeiros), nos termos do artigo 7?, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990; 

II — Cr$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil cruzei-
ros), nos termos do inciso I, do artigo 9°, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e 

III — Cr$ 2.109.107,00 (Dois milhões, cento e nove 
mil, cento e sete cruzeiros), nos termos do Parágrafo Úni-
co, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990. 

Artigo 3" — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de junho de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

3.1.2.4 
3.1.3.2 
3.1.9.2 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

15.187.345.00 
260.921.824,00 

2.109.107.«0 

SU8-T0TAL ... 

T O T A L ... 

ATIVIDADES CORRENTE 
C00RD.ADMINISTRACAO GERAL DA PASTA 

15.81.021.2.262 1.630.874.00 
MANUTENCA0 DE PROPRIOS 

15.Bi.483.2.256 276.561.150.00 
ATENDIMENTO AO MENOR 

15.81.483.2.261 26.252.00 

T 0 T A I S . .. 278.218.276,00 

278.218.276.00 

278.218.276,00 

TOTAL 

1.630.874.00 

276.561.150,00 

26.252.00 

278.218.276,00 

3.1.2.0 
3.1.3.2 
3.2.5.9 

INSTITUTO DE ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS £ ENCARGOS 
OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SUB-T0TAL ... 

T O T A L ... 

ATIVIDADES CORRENTE 
ASSISTÊNCIA A FAMÍLIA 

15.81.483.2.243 145.005.142,00 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

15.81.483.2.260 350.000.00 
MANUTENCA0 DOS SERVIÇOS 0E TRANSPORTE 

15.81.483.2.771 70.000,00 

T O T A I S . . . 145,425.142,00 

70.000,00 
1.070,000,00 

144.285.142,00 

145.425.142,00 

145.425.142,00 

TOTAL 

145.005.142,00 

' 350.000,00: 

70.000,00 

145.425.142,00! 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

35 SECRETARIA DO MENOR 

ADMINISTRACAO DIRETA 

35.01 ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 278.218.276.00 

A0MINJSTRACA0 DIRETA 

35.02 INSTITUTO DE ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

T O T A L 145.42S.142,00 

DECRETO N? 33 .441 , DE 28 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamentos Fiscal na Secre-
taria da Infra-Estrutura Viária, para 
repasse ao Departamento de Estradas 
de Rodagem-DER, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cri 

428.000.000,00 (quatrocentos e vinte e oito milhões de 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Infra-Estrutura Viária, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa-
mento de Estradas de Rodagem-DER, mediante a suple-
mentação de Cr$ 428.000.000,00 (Quatrocentos e vinte 
e oito milhões de cruzeiros), observando-se nas classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, a discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste 
decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de março de 1964, em decorrência do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de junho de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA VIARIA 
16.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 428.000.000,00. 

SU8-TOTAL .... 438.000.000,00: 

T 0 T. A L .... 428.000.000,00: 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
PROJETOS 00 DER 

16.88.539.7.189 428.000.000,00 428.000.000,00 

T O T A I S . . . 428.000.000,00 428.000.000,00 

16.55 0EPT0.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 428.000.000,00 

SU6-T0TAL .... 428.000.000,00 

T O T A L .... 428.000.000,00. 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL: 
RCSTAURACA0 DE RODOVIAS 

16.88.539.1.342 438.000.000,00 428.000.000,00: 

T 0 T A I S ... 428.000.000,00 428.000.000,00 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA VIARIA 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

16.55 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

T O T A L 428.000,000,00 

2A. 0UOTA 428.000.000,00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SA0 PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PR0GRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 16.55 - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

428.000.000,00 8.000.000,00 

DECRETO N? 33 .442 , DE 28 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visan-
do ao atendimento de Despesas Cor-
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.520.229 069,00 (hum bilhão, quinhentos e vinte mi-
lhões, duzentos e vinte e nove mil e sessenta e nove cru-
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de junho de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 

SU0-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SUPRIMENTO 0E ALIMENTACAO E MEDICAMENTOS 

13.75.428.2.588 1.520.229.069,00 

1.520.229.069,00 

1.520.229.069,00 

1.520.229.069,00 

1.520.229.069,00 

TOTAL 

1.520.229.069,00 

1.520.229.069.00 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

SECRETARIA 0A SAÚDE 

ADMINISTRACAO DIRETA 

ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 1.520.229.069,00 

SA. QUOTA 
3A. QUOTA 
4A. &U0TA 

624.591.787,00 
692.075.215,00 
203.562.067,00 

DECRETO N? 33.443, DE 28 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social, na Secretaria da Saúde, para re-
passe ao Instituto de Assistência Médi-
ca ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o Parágrafo Único, do 
artigo 9°, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

191.911.737,00 (cento e noventa e um milhões, novecen-
tos e onze mil, setecentos e trinta e sete cruzeiros), su-
plementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo — Fica alterado o orçamento do Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE, mediante a suplementação de CrJS 
191-911.737,00 (cento e noventa e um milhões, novecen-
tos e onze mil, setecentos e trinta e sete cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, a discriminação constante 
das tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso ; 
II do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 ! 

de março de 1964, em decorrência do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 


